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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


LEI Nº 4.162, DE 03 DE AGOSTO DE 2016.


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR BENS MÓVEIS USADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.



FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu, de conformidade com o disposto no art.76, Inciso III, da Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a presente Lei:



Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar os seguintes bens móveis, nas condições em que se encontram:

· 01 PÁ CARREGADEIRA CATERPILLAR 930T, ANO 1990 – nas condições em que se encontram;

· 01 ÔNIBUS, M. Benz 1113, ANO 1981, PLACA ICQ 6795, - nas condições em que se encontram;

· 01 ÔNIBUS MERCEDES BENZ, ANO 1980, PLACA IER 2011, - nas condições em que se encontram.

· 01 AMBULÂNCIA, M. BENZ SPRINTER, PLACA IND-8219, ANO 2006 - nas condições em que se encontram.


Art. 2º - Para alienação, o Município lançará edital de Leilão, a partir de lance mínimo, após pesquisa de preços no mercado e avaliação por Comissão especialmente nomeada para este fim.


Art. 3º - Fica, ainda, o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir, sem encargos para o Município, os bens descritos no artigo 1º desta Lei para quem maior lance oferecer, bem como dar baixa dos mesmos do Patrimônio Municipal.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO MUNICIPAL JOÃO CÂNDIDO DUTRA, Bossoroca, em 03 de Agosto de 2016.
Ardi Jaeger
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

Carlos Alberto da Costa Oliveira

Secretário da Administração

“Doe órgãos, Doe sangue: Salve Vidas”
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